
Indicação Nº 2704/2026

Súmula: “Indico ao Poder Executivo, em 
parceria com a ViaMobilidade, a 
implantação de baia de embarque e 
desembarque no Corredor Oeste, à altura 
da Estação Engenheiro Cardoso da Linha 
8–Diamante.”

INDICO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que, por meio da 
Secretaria competente, adote as providências necessárias junto à 
concessionária ViaMobilidade visando à implantação de baia de embarque 
e desembarque no Corredor Oeste, à altura da Estação Engenheiro 
Cardoso, integrante da Linha 8–Diamante.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A presente indicação tem por finalidade atender às demandas de 
munícipes que utilizam diariamente a Estação Engenheiro Cardoso como 
ponto de integração entre o transporte ferroviário e o transporte 
municipal, bem como veículos particulares e por aplicativo.

Atualmente, a ausência de uma baia específica para embarque e 
desembarque no Corredor Oeste, nas proximidades da estação, gera 
transtornos no fluxo viário, paradas irregulares, congestionamentos 
momentâneos e situações que podem comprometer a segurança de 
pedestres e motoristas.

A implantação de uma baia adequada proporcionará maior 
organização ao tráfego local, segurança aos usuários do transporte público 
e melhor fluidez na circulação de veículos, especialmente nos horários de 
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pico. Além disso, a medida contribuirá para a mobilidade urbana 
sustentável, incentivando o uso do transporte coletivo com mais conforto 
e acessibilidade.

Considerando que a área envolve integração entre sistema 
municipal e concessão ferroviária, faz-se necessária a articulação entre o 
Poder Executivo e a concessionária responsável, a fim de viabilizar 
tecnicamente a implantação da estrutura.

Diante do exposto, indico ao Poder Executivo que adote as 
providências cabíveis, em parceria com a ViaMobilidade, para a 
implantação da referida baia de embarque e desembarque.  

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 20 de fevereiro de 2026.

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 20 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=31946426X26HC93H, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 3194-6426-X26H-C93H
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